
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Limpeza e Capina da Rua das 
Rosas no Bairro Santa Lúcia, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem por objetivo atender à demanda dos moradores da 
Rua das Rosas, localizada no Bairro Santa Lúcia, que relatam a necessidade 
urgente da realização de serviços de limpeza e capina na referida via pública. 

Atualmente, observa-se o crescimento excessivo de mato e o acúmulo de 
resíduos ao longo da rua, situação que compromete a mobilidade de pedestres, 
dificulta a circulação de veículos e contribui para o aspecto de abandono do 
espaço público. Além disso, o matagal pode favorecer a proliferação de insetos, 
animais peçonhentos e outros vetores, representando riscos à saúde e à 
segurança da população local. 
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A execução dos serviços solicitados contribuirá para a melhoria das condições 
sanitárias, para a preservação do bem-estar coletivo e para a valorização do 
espaço urbano, atendendo aos princípios da manutenção preventiva e da 
qualidade de vida da comunidade. 

Dessa forma, considerando o interesse público envolvido e a importância da 
conservação adequada das vias públicas, solicita-se a adoção das providências 
necessárias com a maior brevidade possível. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 2 de março de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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